

ANTEPROJETO DE LEI N°______ /2018


DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE EXAMES AUDITIVOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS. 


Art. 1º. As Escolas Municipais deverão realizar exames auditivos, no início de cada ano letivo, em todos os alunos devidamente matriculados.

Parágrafo único. Os exames a que se refere o caput deste artigo deverão ser realizado por profissionais da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA


	A proposta em questão torna obrigatório o exame auditivo para os alunos do ensino fundamental das escolas da rede pública com periodicidade anual, fazendo assim com que problemas auditivos sejam identificados nos alunos e tratados desde cedo. 

	Como é sabido, o problema é sério e muito mais grave do que se imagina, pois muitos alunos tem dificuldade de aprendizagem escolar devido a problemas de audição e a realização desses exames nas escolas ajudará a identificar o problema e orientar os alunos, o que consequentemente irá melhorar seu desempenho escolar. 

	Certo do grande benefício e alcance social da presente proposição, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste.
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